
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA 
CNPJ: 14.056.825/0001-32 

R DALTON DE FREITAS, 405-DISTRITO INDUSTRIAL 
PALMEIRA/PR CEP:84.130-000 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS Nº 01/2026 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2026 

A COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA-CAFPAL, por meio da sua 
Comissão de Compras e Contratações, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
Procedimento Formal de Seleção de Propostas, por correspondência eletrônica, com fundamento no 
art. 9º do seu Regulamento de Compras e Contratações com recursos de Emenda Parlamentar Federal, 
aprovado em Assembleia Geral em 25/03/2026. 
A presente seleção tem por objeto a aquisição de equipamentos vinculados ao Termo de Fomento MDA 
Transferegov.br nº 976491/2025, celebrado com a União, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, conforme as condições estabelecidas neste 
Edital. 

PRAZOS, DATAS E FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

As propostas deverão ser encaminhadas até as 23h59 do dia 28/05/2026, exclusivamente 
por correspondência eletrônica, para o e-mail: cccafpal@gmail.com. 

A análise e o julgamento das propostas serão realizados às 09h00 do dia 29/05/2026. 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Edital consiste na aquisição de equipamentos, conforme especificações abaixo: 

VALOR 
VALOR 

ITEM EQUIPAMENTO (Características técnicas mínimas) UNID. QUANTIDADE UNITÁRIO 
MÁXIMO TOTAL 

Dosadora com empacotadora para pós e grãos com 2 balanças 
de no mínimo 1 Kg. Sistema de pesagem avançado para 

1 
garantir medidas exatas. Compatível com diferentes tipos de UNID l R$ 85.000,00 R$ 85.000,00 
pós e grãos. Construida em materiais de alta durabilidade. 
Interface intuitiva para ajustes rápidos de parâmetros e 
confüruracão de embal�ens. equipamento novo sem uso. 

2 UNID 1 R$ 115.000,00 R$ 115.000,00 

Veículo utilitário tipo FURGAO leve, com compartimento 
para carga de no mínimo 500 KG. Utilitário de 05 marchas, 
flex, novo, zero quilômetro, suspensão reforçada. O 
veículo deverá conter todos os acessórios de identificação, 
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileir,o, devendo ainda apresentar todos os equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN. Visando a realização de revisões 
periódicas, a marca deverá ter concessionária num raio de 
até l 00km-de Palmeira/PR. A empresa contratada deve 
providenciar, por sua conta, as despesas referentes ao 
Primeiro Emplacamento do veiculo novo. 

1.2. As especificações técnicas mínimas são obrigatórias e deverão ser integralmente atendidas nas 
propostas ofertadas. 
1.3. Na presente contratação não haverá indicação ou vedação de marca( s ), bem como não haverá exigência 
de amostras ou prova de conceito. Porém, deverá ser apresentado a ficha técnica do equipamento 
juntamente com a proposta. 

1.4. As demais condições de execução encontram-se detalhadas na Requisição constante d
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA 
CNPJ: 14.056.825/0001-32 

R DALTON DE FREITAS, 405-DISTRITO INDUSTRIAL 
PALMEIRA/PR CEP:84.130-000 

ANEXO I - REQUISIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Conforme Regulamento de Compras e Contratações com recursos de Emenda Parlamentar Federal 
Aprovado em Assembleia Geral em 25/03/2026 

1- Definição do objeto:

Solicitamos a realização de Procedimento Formal de Seleção de Propostas, nos termos do art. 9° do 
Regulamento de Compras e Contratações desta Cooperativa, para aquisiç�o dos seguintes equipamentos 
que são objeto do Termo de Fomento MDA Transferegov.br nº 976491/2025: 

ITEM EQUIPAMENTO UNID. QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
Dosadora com empacotadora para pós e grãos com 2 balanças 

UNID 1 R$ 85.000,00 R$ 85.000,00 
de no mínimo 1 Kg. 

2 
Veículo utilitário leve, com compartimento para carga de no 

UNID 1 R$ 115.000,00 R$ 115.000,00 
minimo 500 KG. 

1.1. Critério de julgamento das propostas: Analisando a natureza dos itens a serem adquiridos, verifica­
se que o julgamento deverá ser realizado considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2. Dos, valores: Os equipamentos serão adquiridos com recursos repassados à CAFP AL pelo 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E AGRICULTURA FAMILIAR-MDA no valor 
total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), respeitadas as disposições do Termo de Fomento e do plano 
de trabalho. 

1.3. Características técnicas mínimas dos equipamentos: 

Item 1 - Dosadora com empacotadora para pós e grãos com 2 balanças de no mínimo 1 Kg: Sistema de 
pesagem avançado para garantir medidas exatas. Compatível com diferentes tipos de pós e grãos. 
Construída em materiais de alta durabilidade. Interface intuitiva para ajustes rápidos de parâmetros e 
configuração de embalagens. Nova e sem uso. 

Item 2 - Veículo utilitário tipo FURGAO leve, com compartimento para carga de no mínimo 500 KG: 
Utilitário de 05 marchas, flex, novo, zero quilômetro, suspensão reforçada. 
O veículo deverá conter todos os acessórios de identificação, segurança e sinalização exigidos pela Lei nº 

9.503, de 23 de setembro 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, devendo ainda apresentar todos os 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 
Visando a realização de revisões periódicas, a marca deverá ter concessionária num raio de até 100km de 
Palmeira/PR. 

A empresa contratada deve providenciar, por sua conta, as despesas referentes ao Primeiro Emplacamento 
do veículo novo. 

1.4. Indicação de marcas ou modelos: 
Na presente contratação não haverá indicação ou vedação de marca(s), bem como não haverá exigência de 
amostras ou prova de conceito. Porém, deverá ser apresentado a ficha técnica do equipamento 
juntamente com a proposta. 

2- Justificativa:
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